
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E OITO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica criado o 

escolas estaduais de nível médio no Estado do Ceará.
Art. 2.º O tema tem por objetivo incentivar e conscientizar

permanência do homem na Zona Rural, bem como
Parágrafo único. A inclusão do tema de que trata o 

temas voltados à prevenção do trabalho infantil no meio rural, bem como 
das crianças. 

Art. 3.º O tema obedece
I – conservação do solo e da água;
II – uso adequado dos agrotóxicos nas ati

recursos naturais e do meio ambiente, 
produtos agrícolas destinados à alimentação;

III – viabilidade da permanência no meio rural.
Art. 4.º Esta Lei entra
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

agosto de 2024. 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E OITO

 
CRIA O TEMA TRANSVERSAL 
IMPORTÂNCIA DO PEQUENO 
AGRICULTOR” NAS ESCOLAS ESTADUAIS 
DE NÍVEL MÉDIO.  

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica criado o tema transversal “A importância do pequeno 
staduais de nível médio no Estado do Ceará. 

tem por objetivo incentivar e conscientizar sobre a importância da 
permanência do homem na Zona Rural, bem como de sua subsistência.  

A inclusão do tema de que trata o caput deste artigo aborda
temas voltados à prevenção do trabalho infantil no meio rural, bem como ao malefício deste na vida 

O tema obedecerá ao disposto nesta Lei com os seguintes ob
conservação do solo e da água; 
uso adequado dos agrotóxicos nas atividades agropecuárias, visando à

recursos naturais e do meio ambiente, à segurança dos trabalhadores rurais e à
alimentação; e 

viabilidade da permanência no meio rural. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E OITO 
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equeno agricultor” nas 

sobre a importância da 

deste artigo abordará, ainda, 
o malefício deste na vida 

ao disposto nesta Lei com os seguintes objetivos: 

vidades agropecuárias, visando à proteção dos 
nça dos trabalhadores rurais e à qualidade dos 
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